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CONSULTA PÚBLICA 82/2021

❑ Proposta de Resolução Normativa para regulamentar os critérios de alteração da rede assistencial hospitalar

❑ Período: 25/01/2021 a 10/03/2021

❑ Tema 12 “Aperfeiçoamento do Ambiente Regulatório” da Agenda Regulatória 2019-2021

❑ Objetivo Geral: Normatizar os critérios para substituição de entidade hospitalar e redimensionamento de rede
por redução

❑ Objetivos Específicos:

❑ Revisar os critérios para substituição de entidade hospitalar e redimensionamento de rede hospitlar por
redução

❑ Melhorar a eficiência da comunicação aos beneficiários sobre as alterações ocorridas na rede credenciada

❑ Trazer mais a transparência e segurança no procedimento de alteração de rede hospitalar



Contexto CONSULTA PÚBLICA 82/2021

Fundamentação Legal

Artigo 17, da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 

Instrução Normativa nº 46/2014

Instrução Normativa nº 54/2018

Nota 393/2010/GGEOP/DIPRO/ANS, que teve o objetivo de uniformizar os critérios de análise das 

solicitações de alteração de rede hospitalar por substituição e por redução, e

Nota 315/2015/GGREP/DIPRO/ANS, que complementou a primeira nota citada com relação aos critérios

de substituição de prestador hospitalar.



Marcos da Proposta 

• Redimensionamento por redução de prestadores hospitalares

• Definição de impacto na massa assistida para fins de redimensionamento por redução

• Disciplina a exclusão parcial de serviços hospitalares contratados

• Disciplina exclusão de serviços de urgência e emergência dentro de entidades hospitalares

• Substituição

• Definição de equivalência de entidades hospitalares para fins de substituição

• Utilização – Localidade - Inclusão de critério de qualidade

• Disciplina a contratação de outro(s) prestadores, hospitalares ou não-hospitalares, para complementação

• Disciplina a indicação de prestador já pertencente à rede de atendimento do produto, como prestador substituto,
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Marcos da Proposta CONSULTA PÚBLICA 82/2021

• Comunicação

• Disciplina as regras para comunicação

• O Portal Corporativo em espaço reservado

• Individualizada para as alterações de rede hospitalar ocorridas no município de residência do plano

• Compatibiliza com as regras estabelecidas para prestadores não-hospitalares

• Portabilidade

• Faculta o direito à PORTABILIDADE em razão de descredenciamento de hospital no município de residência do

beneficiário, independente do prazo de permanência no produto e da faixa de preço.



6

CONSULTA PÚBLICA 82/2021



CP 82/2021: Quantidade de contribuições por contribuinte

CP 82/2021: TIPO DE CONTRIBUINTE

Fonte: GEARA/GGREP/DIPRO/ANS 

Total: 920 contribuições 
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CONSULTA PÚBLICA 82/2021: DATA da CONTRIBUIÇÃO

CP 82/2021: Quantidade de contribuições por data da contribuição
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CP 82/2021: Quantidade de contribuições por tipo de solicitação

CP 82/2021: TIPO DE SOLICITAÇÃO

Total: 920 contribuições 

Fonte: GEARA/GGREP/DIPRO/ANS 
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CP 82/2021: DISPOSITIVO DA NORMA

Total: 920 contribuições 

Fonte: GEARA/GGREP/DIPRO/ANS 
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Anexo



Obrigada!


